&msm de Versadores
o Rubrica

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES b
SERAFINA CORREA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL ! J

> \
SEnapinn_const

PARECER TECNICO — CONTADORA
Data: 04/01/2017

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n°® 002/2017 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar,
emergencialmente dois médicos veterinarios e da outras providéncias.”

Relatorio:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, realizar contratacéo
emergencial, por excepcional interesse publico, pelo periodo de 02 (dois) anos, prorrogavel por
iguais periodos, até o limite do convénio, dois médicos veterinarios, e cedé-los ao Ministério da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, com carga horéria de 44 (quarenta e quatro horas)
semanais, e remuneracao de R$ 5.287,95 (conco mil, duzentos e oitenta e sete reais, noventa

e cinco centavos).

Fundamentacgao:

As despesas decorrentes da execucdo desta lei, estdo devidamente incluidas e
autorizadas nas Leis municipais, com dotagido orcamentaria adequada e suficiente para
atender as despesas na vigéncia do contrato, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuéria
e Agronegécio — Manuteng&o das atividades da Secretaria de Agricultura — Contratacéo por
tempo determinado. Estando devidamente acompanhado do impacto orgamentario e financeiro,

néo ultrapassando os limites legais.

Opiniao:

Assim, nada impede a tramitagdo do presente projeto de lei.
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